
 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 41/2026
      São Luis/MA, janeiro de 2026

 
Designa os membros do Subcomitê para Promoção de Políticas Públicas Judiciais
de Atenção às Pessoas Idosas no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no SEI nº 000005916/2024.
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a indicação nominal dos membros do Subcomitê para Promoção de

Políticas Públicas Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas no âmbito do Tribunal, conforme previsto na Portaria GP/TRT16 nº
755, de 17 de janeiro de 2024, para a adequação da composição gestora do TRT 16ª Região para o biênio 2026-2027,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º. Designar nominalmente, nos termos do art. 3º, da Portaria GP/TRT16 nº 755, de 2024, os membros do

Subcomitê para Promoção de Políticas Públicas Judiciais de Atenção às Pessoas Idosas do Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região, que será assim composto:

I – LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR, representante da categoria Desembargador(a) com idade igual ou superior a
sessenta anos, que será o Coordenador do Subcomitê;

II – MARIA DA CONCEIÇÃO MEIRELLES MENDES, matrícula nº 867, Juíza do Trabalho Titular da 4ª Vara do
Trabalho de São Luís, representante da categoria Juiz(a) de Primeiro Grau com idade igual ou superior a sessenta anos, que
será a Vice-Coordenadora do Subcomitê;

III – JANDILMA TEREZA GOMES FERREIRA, Técnica Judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 434, como
representante da Secretaria de Gestão de Pessoas, que será a Secretária do Subcomitê;

IV – CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA RAMOS, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 941, representante
do Primeiro Grau, com idade igual ou superior a sessenta anos;

V – FLÁVIO DE SOUSA SANTOS, Técnico Judiciário – Área Administrativa – Agente da Polícia Judicial, matrícula nº
612, representante do Segundo Grau, com idade igual ou superior a sessenta anos;

VI – SÉRGIO RAIMUNDO BRITO PINHO, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 123, representante
da Área Administrativa, com idade igual ou superior a sessenta anos;

VII – LUÍS CARLOS PINHO DE RIBAMAR, Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Medicina,
matrícula nº 439, representante do Setor de Saúde;

VIII – GUSTAVO NAPOLEÃO PAIVA ARAÚJO, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 1995,
representante da Escola Judicial;

IX - VANESSA SANTANA ARAÚJO MEIRA DE ALMADA LIMA, Analista Judiciária – Área Judiciária, matrícula nº 1580,
representante da Ouvidoria;

X – MANOEL JOAQUIM NETO, matrícula nº 741, Juiz do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Caxias,
representante da Associação dos Magistrados do Trabalho da 16ª Região, sem direito a voto; e

XI – SÍLVIA MARIA PONTES DE CASTRO, Analista Judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 555, representante
da Associação dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, sem direito a voto.

Art. 2º Fica revogada a Portaria GP/TRT16 nº 130, de 2025.
Art. 3º A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EVANDRO DE SOUZA, Presidente, em 30/01/2026, às 10:21, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0332922
e o código CRC 5064CA9C.

Referência: Processo nº 000005916/2024 SEI nº 0332922
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